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" SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa InterJegis - SSEP Rubrica

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARlLUZ
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PR-41073/2003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nOI 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
MARILUZ, com sede na Avenida Marilia, nO 1.890, Mariluz-PR, neste ato representada por seu Presidente,
vereador' JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA T1VA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1_ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111_ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnaçôes necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA _
INTERLEGIS, conforme CLÂUSULA QUARTA deste Convênio;



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Mariluz:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

FernandoO. Santos Administrativo

JoséA.Ferreira Vereador

44-534-1877

44-534":1877

[X] atestar instalação

X] treinamento
[ ] atestar instalação

[xl treinamento
] atestar instalação

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• .Segunda a Sexta-Feira 08:00
14:00

.horas a
•hor,gs a
12:00 horas
17:00 horas

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 -informa se há provedor de acesso a InLme~/no ~o: ~

. fto~ Alexandre Ferreira
Câmara Municipal de Mariluz

Sim

Sim

[BNão

DNãO

D

Este Jomllllário deverá ser encaminhado ao Programa !nter/egis,
com a maior urgência possível. por meio do/a.:" Ox.:t61-32.l-1075
Oll para o seguinte endereço:
PROGR414A /llterlegis
Av. N2 AneXo "E~' do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o
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N° 161, sexta-feira. 20 de agosto de 2004

Lei o' 8.666, de 21106/1993, bem como suas alteraçlies: DATA DE ESPÊCIE: Convênio rf: PR-4103J12002 - 11'<'TERLEGIS, celebrado
ASSINATURA: 31/0712002: VIGENCIA: A partir da data de as- enlre O Centro de InfOlTIl3tica e Proces3amento de Dados do Senado
sinamra. çom vig6lcia equivalente à duração do Programa Interlegis: Fede'aI - PRODASEN, amando como órgão Execuror do Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - .&mo. Sr. Interlegis e a Câmara Municipal de Moreira Sales-PR; OBJETO:
~o Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- £otabelecer e regular a pill'ticipação da Casa legislariVll 00 ProgJ2Jl".a
veniado. Vereador Moacir Gudler. Presidenle da Câmara Municipal InleTlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposro no Art 25. d2I
de Manoel Ribas.PR. lei n' 8.666, de 21/06/1993, ~ como suas allerações: DATA DE
ESPÉCIE: Corrvênio n': PR-4107212oo3 - INTERLEGlS, celebrado ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A p3ltir d2I data de as-
eotre o Centro de Informática e ProcesSlllllento de Dados do Senado sinan=, ~om \;gência equi\'alente à duração do Programa Interll:gis;
Federal - PRODASEN. atuando como Órg!o Executor do Progmna SIG:-JATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo, Sr.
lnterlegis e a Câmara Municipal de Marechal Cindido Rondon-PR; Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Din:tor-Executivo; Pelo Con-
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no veniado, Vereador Mocir JO$é Ad3o. Presideme da Càma..-a Municipal
Programa. lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposla no de Mon:ira Sales-PRo
Art 25, da Lei 00 8.666, de 21106/1993, bem como ruas alterações; ESPETIE: Convênia n': PR-4103412002 _ INTERLEGIS, celebrado
DATA DE ASSINATURA: 1310612003; VIGÊNCIA: A partir da data entre O Ceotro de Infonnárlca e Proces:samen10 de D:w;Iosdo Serodo
de assinatura. com vigencia equivalente 11duração do Programa In- O S d ~._ E "_ P
terlelris; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. _ PRODASEN _ Ex- Federal - PR DA EN, alU:Ul o como V,&", xecutor •.•..• rogranta
mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Inlerlegis e a Câmara Municipal de MW1ho1.de Mello-PR: OBJETO:
Conveniado. Vereador Nilson Ema Hachmann. Presidente da Câmara Estabeltter e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Munici-.' de Marechal Cândido Rondon-PR. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da

. "'"' lebrado Lei n° 8.666, de 21f06/1993, bem como suas aller:l.ÇÔ<:S;DATA DE

•

;::~~~~n~:;~;;J::~I:I2~~J~~rf~~'d~ Senado ASSC'iATURA: 31/0712002; VIGÊNCIA: A partir da daia de lIS-
Federal _ PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor do Programa sinanm, 'tOm vigência equiVll1ente à duração do Programa Interlegis;

'. ,_ -Interlegis e a Câmam Municipal de Marialva-PR: OBJETO:. Esta- _.. SIG~!,T~IOS:. Pelo Sen.ado ~ederal, -. PRODASE~ : Exmo. Sr.
beleeer e regular a participação da Casa .Legislam-a.no. Programa .M~o Lucw L~ de Medenos - DllelOr.-Exceutlv:>, Pelo Coo-

.- Interlegis; MODALIDADE: Nos termOs'do~disposto:rio"An: 25,.'da '.'-!.venIO:OO' '~~eador Gllmar Jos~ Benkenderf SIlva, Pres,dente da Cã-
Lei n° 8666 de 1110611993 bem como 'suaS "a1r.-raÇões: DATA' DE - .. man. MuruClpal ~ Munho1. de Mello-PR.
ASSINATURÁ: 0910912003: V[GÊNCIA: A partir da data de ~. ESPECrE: Convênio n': ~!t-41002n002 - INTERLEGIS, eeleb1'a.do
sinamra. com vigência e<;juivalente à. duração do Programa lnterlegls; entre o Centro de Informanc.a e Proc=amento de Dados do Semdo
SrGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN'- Exmo. Sr. FederaI.- PRODASEN. a~.oo cemo órglo Executor do Programa
Pe!TÓoio Barbosa Lima Carvalho- DirelOr-Executivo; Pelo COO\'t:- InterleglS e a Cãmara MUniCIpal de ~~sa_ Senhora dl!S qr~-PR;
niado Vereador Antonieta Berenari Peres Presideole da Câmara !>Iu- OBJETO: Estabelecer e regular a partlClp:açaO da Casa leg,slatwa no
nicip~ de Marialva-PR. . ' . . Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
ESPÊCIE:Convênio n~PR.,41073I2Oó.l_::_INTERLEGIS; celebrado 'Art 25. da Lei n: 8.666, ~ 21106!l9~3. bem com~ suas a~leraçõe5;'
entre o Cmrro de-liifóimãti~ e Processamento de Dados do Senado DATA DE ASSINATURA. 1111112002. VIGÊNCIA. A paror da data
Fedetal • PRODASEN. atuando como Ól'gão Execulor do Programa de as~inatura. ton). vigência equivalenle à duraçl'io do Programa In-
10lerlegis e a Câmara'Municipal-de....,--MariliU:-PR;.OWETO: Esta- terlt:gJ.S; SI.G.NA~~RIOS: Pelo Senado.Fede'aI .• PRODAS~N - Ex.
bel= e regular i"-panicipação-da- C~(egislativa .no Programa mo. Sr, ,Mano LUCIa Lacerda de Medeiros • DlretO~.Executl\"o: Pelo
Interlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no Art 25, da C0ll':t:!!'ado, Vereador Magmaon SOIl2Jlda Paz, Pres"le'me da Câmara
Lei n" S 666 de 2110611993 bem como suas alterações' DATA DE Mun;clpal de Nossa Senhora das Graças-PR.
ASSINATh-RA' 3010512003: VIGÊNCIA' A partir da data. de as- ESPECIE: Convemo nO: P!t-4103512002 - INTERLEG[S, celebrado
sinaMa, com vigência e<;juiv'alerne à duraÇão do Programa lnterlegis; entre o Centro de Informánc.a e ProcesS!JlT1eflIOde Dados do Senado
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr. FedernJ.- PROD_ASEN, a~ cerno Orgão ExecUlor do Programa
Mário LUcio Lacerda de Me<W.ros . Diretor-Exe<::Uti\'o; Pelo Con- Interlegls e a Cãm.ara Ml!n~ClpaI de Nova Can~-P~; OBJETO: Es-
veniado, Vereador José Alt=Ildn: Ferreira. Presidente da Câmara tabelece; e regular a partiCIpação da Casa ~slanva no Programa
M .. ai d Marilu:l:-PR lnterleg's; ~tODAllDADE: Nos lermos da dIsposto no A11. 25, da
ESU;:~C~: éonvênio nO: PR-41122!2oo3 _ INTERLEG1S, celebrado Lei 0° 8.666. de 211061199~. bem.como ~ a11e:açõe5; DATA DE

C' de I f< rmàti Process to d Dados do Senado ASSINATURA: 3110712002. VIGENCIA. A partIr da dala de ~-
entre o entro n o ~ e ~ e Pr sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegls;
Federal.- PROD~SEN, a~ como VI~ Execu~r do 0g;ama SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEr-; _ Exmo. Sr.
Inrerlegrs e a Cmnm:a M~lC1pa1 d~ Marqmnho-P~, OBIFfO. £0- MlÍrio Lúcio Lacerda de Medeinls _ Dirttor-Exeeutiva; Pelo Con-
tabelecer e regular a parnClpeção da Casa Legislativa no Programa - dI' Do' Pr'd da CIlmara
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da vem~d?, Vereador Odul'al o ose nungues, e'll ente
Lei n° 8.666, de 21/00/1993, bem como = alteraçÕes; DATA DE Mun;Clp~ de No~ C~.lU.PR,
~SSp,.:ATURA:. ~3~712oo~; VIG~NCIA: A partir da data de ~- ~:eE;I~~~n~:m~f~~~:~[=3~~~~~:;.:~=
slnatura, çom Vl~erlC1aequ1\"alente a dutação do Programa InterlegJs; Federal _ PRODASEN, arl.i2ndo como Órgão Elr.ecuror do Progr;un:l.
SIG~~TARIOS. Pe~o Senado Federa,! - PRODA~N - Exmo. Sr. Interlegis e a Câmara Municipal de NOVlIEsperanç.:! do Sudoesre-PR;
P~tro:uo Barbosa LIma Car\'~ DlretOT-Execu~vo; Pelo C?nve- OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legisb.riVll no
ruad<;,. Vereador P~o de Ahnt:J.da Pompeu, Presldente da Camara Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposta no
Mun]C1pa1 de Ma.:rqwo~.PR. A11. 25, da lei nO8.666, de 21106/1993, bep como S\l3S alrera.çõe$;
ESPECIE: ConvenlO n: ~~-41084-'2003 - rNTERLEGlS, celebrado DATA DE ASSINATURA: 2310912003; V1GENC[A: A partir da data

.•. entre o Centro de InforntaCca e Processamento de Dados do Senado de assinatura, com vigência equh'~ente 11duração do Programa In-
; Federal: PRODASEN. atu~o como Ó1'gão ~eculor do Programa terlel"b; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado F~ _ PRODASEN _ h-

Interlegts e a Câmara Ml:ln.IC1~ de Mannelt:l!?"P~; OBJETO: Es- mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima. Carvalho _ Din:lor-ExecuDve; Pelo
labelecer e regular a parllClpaçao da Casa Legislabva no Program3. Conveniado Vereaoor Nilson Dani~ PresideT1le da Cimara Muni-
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da cipal de No~ Esperan~ do Sudoesr';"PR.
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem_como suas alterações; DATA DE' ESrÊC[E: Convênio 0": PR-4109512003 _ Il'-'TERLEGIS, celebrade
ASSIl'ATURA: 2910512003; VTGENC1A: A partir da data de ~- entre o ~tro de Informática e Processamento de Dados <lo Senado
sinatura. çom vigência equivalente à duraçiio <lo.Programa Imerlegt:l; Federal _ PRODASE:-J, atusnde como ÓTgào E~ecuter do Programa
SIGNATARlOS: Pelo Senado ~ederaI '.PRODASE~ • úmo. Sr. rmerlegis e a Câmara. Municipal de Nova Laranjeiras-PR; OBJETO:
Mário LÚCIO Lacerda de Medeiros - DIretor-ExecutIVO; Pelo Con- Estabelecer e ~Iar a participação da Casa legislativa no Programa
,'eniado, Vereador Ademir F1adt. Presidente da Cãmara Mu:licipal de 11'Irerlegis; MODALIDADE: r-;os remos do dispostO l'Io:)An. 25, da
Marmeleiro-PR. lei o" 8.666, de 2110611993. bem cemo lUas alterações; DATA DE
ESPÊCIE: Convênio n': PR-4109312003 - IJ'IoTERLEOIS. eelebrade ASSINATURA: 0410612003; VIGÊNCIA: A pill'tir da data de as-
entre o Centro de Informâtica e Process;unento de Dados do Senado sinarura. com vigência equivaleme.i duração do Programa Interlegis;
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Execulor do Prognma SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exme. Sr.
Inter1egis e a CiImara. Municipal de Malelândia-PR; OBJETO: Es- Mário lUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; PeJo Con.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislatin 00 Programa ,'eniado, Vereador Emani José Bueno, Presidente da Câmara Mu-
Interlegis; MODALIDADE: Nos ternIllS do disposro no An. 25, da oiciWl de Nava Laranjeiras.PR.
Lei o' 8.666. de 2110611993. hem.como suas alterações; DATA DE ESPÊC1E: Cenvinio nO: PR-41101I2oo3 _ I}''TERLEGIS, celebrado
ASSINATURA: 04.'06J2003: VIGE~CIA: A partir da dala. de as- entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
sinatura. com vigência e<;juivalenre à duraçãa do Programa Imerlegís: Federal _ PRODASEN, alU:Uldo cemo Órgão Executor do Programa
SIG/'.'AT ÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Interlegis e a Câmara Municipal de ~ova londrina-PR; OBJETO:
:\1ário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Cen- Estabelecer e regular a particip:açl'ie da Casa legislativa no Programa.
veniado, Vereador Francisco Braghini, Presidenre da Câmara Mu- Interlegis; MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no An. 25, da

~~ttb~:~:~~~1~a-~~PR-41100l2oo3. lY[ERLEG1S, celebrado ~~s'&i:t~:e lSI/:J.1l:J{ ~ÊNÕA~u~ :~i:ç~~T:e~:
entre o Cenrrn de lnformâlica e Processamento de Dados do Senado sioalUra. com vigência equivalente 11duração do Progr.una [merlegis:
Federal - PRODASEN, alUando como ÓTgão Executor do Programa SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEr-; • Exmo. Sr.
Interle;,ois e a Câmatll Municipal de Medianeira-PR: OBJETO: Es- Petrónio Barool:! Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pcle Conve.
tabelecer e reJ!Ular a participação da Casa legislativa 00 Programa oiado, Vereador Valdir Josê Vcit. Presidente d.:lCâmara Municipal de
Interle;,.;s; MÕDAUDADE: Nos (ermos do disposto no Art 25. da No,'~ londrin:l-PR.
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE ESPECIE: Convênie nO: PR-41149!2oo3 - f},'TERLEG[S, celebrade
ASSINATURA: 2610812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as- entre o Centro de Informàrica e Processamento de Dados do Seltado
sinatura., com \;gência equivalente 11d'.rração do Programa loterlegil; F((\eral.- PRODASEN. ~ como Órgão Executor do Programa
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - úmo. Sr. Inlerlegts e a Càmam Muruc'pal de, ~ova Prata do Igua~P~; OS.
Petrônio Barbosa lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve- JETO: Estabelecer e regular a panlClpação da Casa Leg~slanva no
niado Vereador Alcides Marques, Presidente da Câmara Municipal de Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do d,sposto no
Medi~.ra-PR. An. 25, da Lei n" 8.666. de 21/00/1993, bem como suas alterações;

DATA DE ASSI:-JATURA: 30109-'2003: VIGÊNCIA: A partir da data
de as~inatura, 00llJ vigência equivalenle à duração do Programa lo.
lerlt:g1s: SIGNAT ARIOS: P~o Senado F((\eral - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho. Direlor-Exer:uth'o; Pelo
Con,'eniado, Vereador Valmir Cristani. Presidente da amara Mu-
niciJl!!l de Nova Prata de [~PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4103612oo2 - INTERLEGIS, celebrado
enU"e o Centro de Infonnàtica e ProcesSaffi('T1to de Dados do Senado .
Federal - PRODASEN, lllUando cemo órgão Executor do PrOgl3ffi3
[nterlegis e a Cãntara. Municipal de NOV1lTeba,s.PR: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislari ••• no Programa
Inrerltgis: MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no An. 25. da
Lei n" 8.666. de 21/06/1993. bem como suas alteraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. ~ vigência equivalente à. duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Sen:rdo Federal. PRODASEN - E:uno. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con'
veniado. Vereador Teod6zio Bo!ges. Presidente da Ci'Tl3r.l. Municipal
de 1':0\11Tebas-PR. . ,
ESPÊCIE: Conv~io o': PR41037l2oo1 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ólpo ExetUlor do Programa
lnterlegis e a CAmaJ:a.Munici~ de.Oumona-PR;,OBJETO: Esta-
belecer e n:gular a particiPação' da 'Cas'a' Legislariva no -Programa
lnterlegis; 'MODALIDADE:.Nos tennol.do :disposlO 'no A11.125, da'
Lei 0° 8.666. de 211061l99l, ..bem .Come suas 'alterações; DATA DE. ".
ASSI~ATURA: 3110712002: VIGÊNC[A: A partir da data de as-
sinatun.. çom vigência equivalente à duração da Programa Imerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcia Lacerd.a de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
vcniado, Vereador Amarildo Luiz Vieira, Presidenie da Càman. Mu-
niciJl!li de Ourizona-PR.
ESPÉCIE: Con\"rnio n': PR4110612oo3-. INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de rnfOmlárica e Processamenlo de D~ do Senado
Feder.ll - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Paraíso do'None-PR; OBJETO:
Estabe!eeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° &.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASS[NATURA: 2610812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura. çom vigência equivalente l <l\Jração do Programa Interlegis;
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo, Sr,
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Direror.Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Frankie Robson Cardoso Fávoro, Presidente da Cli-
mara Municipal de Paraíso do None-PR.
ESPÉCIE: Convlnio nO: PR4103912oo2 • INTERLEGrS, celebrado
entre o Centro de Informárica e Processamemo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando corno Órgão Execulor do Programa
loterlegis e a Cln".ara MwlÍcipat de Peabiru-PR; OBJETO, Estabe-
lecer e regular a panicipaç.1o da Casa legislativa no Pragr.ma In-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25. da Lei
n° 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA; 3110712.002; VfGtNCIA: A partir da data de assinatura,
com yigência equiVll1ente à. duração do Programa Inlerlegis; S[G-
NATARIOS: Pelo Senado Federal . PRODASEN - Exmo. Sr. Mário
lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado.
Vereador Iurc~ SaIruma, Presidenle da Càmar.l Municipal de Pea-
biru-PR.
ESPECIE, Conn~nio nO; PR-4I().~2!2oo2 - rNTERLEGiS, celebrado
entre o Centro de Infonnàrica e Proces:sa.rnenta de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando cemo Órgão úeculor do Programa
Inrerlegis e a Câman Municipal de Pérola. do Oeste-PR; OBJETO:
Estabele<:er e regular a participaçao da Casa legislativa no Programa.
Imerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no A11. 25, da
Lei nO8,666, de 21106f1993, ~ como suas alleraÇÕes; DATA DE
ASSIJ'Io.An..••RA: 0611212002; VIGtNCIA: A p'ilrclr da data de l!S-
sinarura. ~om vigência e<;jui\lIlenle à duração do Programa Interlq::is;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado FederaJ • PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Alcir Valencin Pigoso. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Pérola do Oesle-PR.
ESPÉCIE: Con"ênio o': PR-4I04012002 - r~TERLEGIS. celebrado
entre o Centre de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder.ll - PRODASEN, aruando como órgão Executor do Programa
Inlerlegil e a Câmara Municipal de Pinhais-PR; OBJETO, Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da Lei
n° 8.666, de 21106/1993, bem como S\l3S allerações; DATA DE AS-
SINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A panir da daw. de assir.alUra.
tom vigência e-qui"a!ente à duração do Programa [nlerlegis; SrG.
NATÁRIOS: Pelo Senade Fed=l- PRODASEN - Euno. Sr. Mário
Lúcio Lacerdli de Medeiros - DirerQr-Executi,'o: Pelo Conveniado,
Vereador Luiz Gou1arte Alves, Presidente da Càmara. Municipal dc

~~~~i~~'Convênie nO: PR-4I(l41/2oo2 _ I~TERLEG[S. celebrado
entre o Cenrro de Inform:\tiCll. e Processamente de Dades do Senado
Federal . PRODASE~. atuando como Órg.'io Executor do Programa
Imt'flegis e a Câmara Municipal de Pinh!o-PR; OBJETO: Estabele.:er
e n:gular a participação da Casa Legislariva no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da Lei nO8.666,
de 21/0611993. ~em corno suas alterações; DATA DE ASSINATURA
31/07f2oo2; VIGÊNCIA: A panir da data de assinatura, ~m vigência
equivalenle à duração do Programa lnlerlq::is; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros' Din:tor-úecutivo; Pele Conveniado. Vereador Paulo Cé-
sar Basilo, Presidente da Câmara Municipal de Pinhão-PR,

"'.,." .
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

IflTEflLEGI/

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto' BRA/98/0 1O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

r,.;~~,..,,\.~.
,~.. ,'o .t,'"

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Mariluz
Avenida Marília, na 1890
Mariluz - PR
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CORREIO(
BRESIL

f
AVISODE ...•-- .

RECEBIMENTO AR
AVIS CN07

j

DATA DE POSTAGEM I DATE DE O~PóT TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATiVES DE LlVRA/SDN :

~~
~~- ~~-

I
UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE D~PÓT ~~_I

h h h I
PREENCHER COM LETRA DE FORMA

. - NOME OU RAZÃo ~O_CIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPEDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegls
Av. N2. Anexo "E"
Senado Federal
70.\65-900 - Brasília. DF

DDDDD-DDD



PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
~:.:~,

mATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
mNATAIRE

Presidente da Câmara Municipal de Mariluz
Avenida Marília, nO1890
Mariluz - PR , , , , , ,
87470-000 UF PAis I PAYS

, , , , ,

j NATUREZADO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI
.> DPRIORITÁRIA I PRIORJTAIRE
-,;; OEMS\;

O SEGURADO/ VALEUR DI~CLARIÕ

NOME lEG. :lEl DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE OU RÉCEPTEUR

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATADE RECEBIMENTOTt;:O~RA;;z

FCD463/16

RU ICA E MAl. DO EMPREGADO I
SI lATURE DE L'AGENT

gau6c90-ü
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VE
75240203-0
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